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UNIFICACION DEL DERECHO PRIVADO

Por EDUARDO ESPINOLA

Ministro do Supremo Tribunal Federal §
(Brasil). L

A) A dicotomia prevalente nos sistemas legislativos contempord-
neos.— Nos sistemas legislativos vigentes, com excecoes ainda pouco.
numerosas, prevalece o principio da divisio do direito privado em dois s
ramos: direito civil e direito comercial; de onde a existéncia de dois RN 1
digos distintos. e e <5

Como observam Planiol, Ripert e Jean Boulanger, o direito comer-
cial foi quiréra o direito profissional dos comerciantes, puramente con-
suetudindrio; codificou-se antes do Cédigo Civil. LG

“Acrescentam os mesmos autores: ‘'La tradition d' un droit spécial
été presenté comme concernant la réglementation objective des actes de
commerce parce que 1" esprit de 1' époque était favorable au droit pro-
fessional”. - - ‘ -k

E concluem: "Il n' v a aqucune raison pour faire une distinction en:
tre les actes de commerce et les actes civils. Mais il doit rester un dro
commercial relati'f' aux conditions particulieres d' éxercice de la profes-
sion commerciale” (Traité élémentaire de droit civil, vol. 19, 4, ed., 1948, "=
n. 34, pag. 14.5 N

Dal fcxllczrase numa espécie de comercialisagio do direito civil (Lyon
Caen — Livre du Centenaire, vol. 19, pag. 207). Fi

Por varias consideracées, em quase todos os Estados foram admi-
tidos os dois cddigos distintos: civil e comercial. _

Quando, em 1908, publicamos o volume primeiro do Sistemd
Direito Civil Brasileiro, fizemos vér que a tendéncia entiio era para con:
siderar perfeitamente justificdvel o separacdo, ndo sé historicamente
: I a natureza especial das operacioes comer
ciais; a existencia de instituicses proprias do coméreio (bolsas, bancos,
letras de cambio); o regulamentacdo do direito maritimo, independents
do direito civil (v. Lyon Caen e Renault — Traité de droit commercial
vol. 12 1806, pag. 7); a elasticidade das normas comerciais, (Golds
chmidt & Sawﬁoﬁ); © outras (Sistema cit, vol. 19, 3?3, o4, 1938, pags.
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67 - 68, nota; Tratado doe Direito Civil, com Eduardo Espinola Filho, vol.

19, 1939, pags. 107 e seguintes). k
Invoca-se igualmente a tendéncia para a especializagiio, manifes- “

tada na formagdo de cutros ramos especiais do direito privado, com le- s

gislacio distinta, como o direito maritimo, a aéreo, o direito industrial,
o rural, o operdrio, o colenial.
O exemplo da codificagao civil alema ainda mais coniributer parg, E
no fim do século passado e no alvorecer do atual, se acentuar a prefe-
rencia pela dicotomia. .
Como informam as obras de Planck e Holder, a chamada preco-
missio, nomeada en 8 de fevereiro de 1874, para apresentar o plano e
método de elaboragdo de um projeto de codigo civil para a Alemanha,
considerou désde logo o direito comercial objeto de codificacio sepa-

rada (v. tambén Staudingers — Kommentar, vol. 19, 82 ed., 1912, pags.

4 e segs). . ‘3
Observam Arminjon, Boris Nolde e Martin Wolff: o _
"La promulgation du B. G. B. nécessite une révision de ce Code (o .

de comeércio de 1861). On discute la question de savoir s il ¥ avait lisu
de laisser subsister un droit commercial a coté du droit civil. Si le 1é&-
gislateur s’ est prononcé pour le maintien d’ un céde de commerce sépa-

i ré ce fut pour les raisons que nous avons exposées. C' est donc justement S
que le législateur allemand a refusé d' adopter le systeme suisse, qui d
sans meconnaditre 1' éxistence d' un droit commercial, en a place les -
regles dans le code des obligations. On ne voit pas bien ce que le nom ‘

commercial, le registre du commerce, la societé anonyme ont a faire
avec les obligations” (Traité de droit comparé, vol. 2%, 1950, n. 573;
paag. 381 ). .

© direito comparado deixa vér que a tese da cutonomia do direito o
comercial, a despeito das fortes divergéncias que nunca cessaram, pre- 1
valeceu por toda a parte, com excessdo da Suica, Inglaterra e, recen- 4
temente na Itdlia, como diremos a seguir.

Ainda em 1921 Alfredo Rocco desenvelveu, em cbra magistral, argu- ‘g
mentos e consideracoes que traduziam a preferéncia doutrindria pela o
dicotomia, que a pratica legislativa demonstrava dominante nos varios
j direitos positivos contemporéneos, com resumidissimas excecges.

O prépric Vivante, corifeu denodado da unificagio, manifestava j
. surpreendentes vacilagoes e recuos, (. nosso Tratado cit,, paas. 376- .

te obra notavel sébre o direito comercial, pée em relévo o prestigio que
ainda ndo perdeu a codificacio auténoma do direito comercial (G. Rip-
pert —Droit Commercial— 2? ed,, 1951 ). )

A primeira excacio surgiu com o Codigo suico das Obrigas o

goes, de 1881, o queal foi admitido na Confederagdo helvética, por con-
sideracées especiais, em vez de um Cédigo de comeércio, de que a prin- g
ciplo se cogitara. By
'- Escreve Rossel: Le peuple suisse accepte, le 19 de avril 1874, une ‘§
*  Constitution nouvelle dont 1' art, 64 plagait “dans le ressort de la Con- i
.
1

'
1
377, nota t).
Georges Ripert, na lista das legislagoes que nos ofrece na recen- ;
]
b
.
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fédération”, entre autre "la législation sur toutes les matieres du droit
se rapportant au commerce ‘et qux transactions mobilieres (droit des
obligations, y compris le droit commercial et le droit de change'’).

Dai a elaboracdo do Cddigo geral de obligacgses.

Somente a 13 de novembre de 1898, o povo suico aceitou um novo
texto constitucional proclamando o principio de uma completa legisla-
cao civil federal (Rossel, Manuel de droit fédéral des Obligations, vol.
19, 1920, ns. 1 e 2, pag. 11).

Na Inglaterra, o direito ndo & codificado.

Quanto ao novo Cédigo italiano, de 1942, constituird objeto de
apreciagdo nossa, na penultima parte déste relatério.

B) Ciritica doutrindria: Cimbali, Vivante, Carlos de Carvalho, Car-
valho de Mendoga, Inglés de Souza.— Entretanto, contrariando a orien-
tacdo desse processo histérico d edesagregac@o, um movimento dou-
trindrio se iniciou em meio de século passado, e tomou intensidade,
desenvolvendo-se até aos dias de hoje, com o intuito de refazer a fusdo
do direito comercial com-o civil, iniciada pela matéria das cbrigagoes,
e visando mesmo a unificacdo de todo direito privado. ;i

A idéia, lancada em 1847 por Montanelli, teve logo a adesdo espi-
ritos de elite, como Enrico Cimbali, e ganhou um campedo decidido
comercialista Cesare Vivante, que, por impo-a, empregou argumenta-
¢ao vibrante e insistente; tomando mais incremente, a sequir, vem sen-
do defendida por juristas, filésofos, civilistas e comercialistas de Italia,
que continuou sendo o centro predileto da interessante polémica; délhe
apoio em obra recentissima, uma qutoridade de méxima, Pacchioni, e
embora com restricées, quanto & oportunidade ou possibiiidade de rea:
lizacdo imediata, a aceita o civilista de grande wulio, que g Ferrara,

Sdo _expressivas, na vivacidade de sua eloquénci
Enrico Cimbali, sdbio romanista o civilista, a dg;pei‘;::?d%s Sﬂg;r?dsagg
com que faleceu (aos 30 anos): “La tendenza invincibile del tempi mo-
derni e verso il riavvicinamento ed il ricollegamento dei vari ordini di
studi, che fin ogagi, pretendendo ad una ingiustificabile qutonomia, si
sono mostrati divisi e smembrati fra di loro, se non in conflitto addirit-
tura, I fenomeni dell'attivita umana bisogna guardarli da un punto di
vista _gﬁgunicq e complesso, in modo cioé che unica sig 1o norrfm rego-
latrice* di essi, comunque vari possano essere gli aspetti sotto cui la
medesima si presenta. Questo nesso di riorganizzazione si opera me-
diante il principio della socialitd che domina e contempera se?;zq pun-
to negarlo, il principio fin oggi ribelle della individualitg, Onde la con-
seguenza logica ed inesorabile al punto stesso, che 59' non- vogliano
ammettersi _c:ltrettafnti codici cutonomi, per quanti sono i diversiami |
onde si manifesta I' attivita privata dell'uome, como: 1' industria, 1° agri- ‘
coltura; il commercio e cosi via; bisogna fondere nell'unit& di 'un solo '
ofglmgx_n_o, r?ir]gt : 1(1LCGd‘1ce di diritio privato sociale, le varietd delle le-
Z",’Ei fzelgfld% . A nuova fase del diritto civile, 32 ed,, 1895, pag. 357
Pouco depois o notavel comercialista Cesare V-
invocava o exemplo, que dizig vitorioso, de Cédigo is‘:i;;edgimoégg?-




DERECHO IN TERNACIONAL 487

coes: "La posibilita di regolare colla stessa teoria generale tutti i rap-
porti privati e tutti 1 cittadini & dimostrata quotidianamente dalla giuris-
prudenza inglese ed americana, le quali non conoscono ne regole par-
ticolari ai commercianti, ne una tecria speciale degli atti di commercio.
Quella possibilitd fu dimostrata piu di recente anche nella Svizzera, ove
si diede al Codice unico delle obligazzioni un contenuto essenzialmente
mercantile, giudicando che le consuetudini commerciali fossero abbas-
tanza diffuse in ogni ordine di cittadini per governarli colla medesima
legge che era necessaria per la tutela del credito. 1" esperienza ha
ormai dimostrato indubbiamente i vantaggi di quel Codice unico, che
segné un momento solenne nella storia delle legislazioni. Basta aprire
le sue pagine per convincersi como il diritto mercantile, semplice, rigo-
roso, spedito, ha spirato un nuovo alito di vita a tanti vecchi istituti del
diritto civile, che col pretesto di futelare la propietd e la serietd del con-
senso, impediscono la facile circolazione dei beni, suprema necessita
della vita economica. "(Trattato di dir. commerciale, vol. 12, 3% ed,,
pags. 13-14).

Na ltaia, a controvérsia continuou, com ardorosos defensores de

uma e ouira parte. _
Na Alemanha e na Franca a idéia unificadera néo teve desde logo

numerosos adeptos.

Encontrou, porém, acolhimento em parte da doutrina holandesa,
espanhola, portuguesa, argentina.

J& em 1873, o civilista venezuelano Sanojo se lhe mostréra favord-
vel (Instituciones de Derecho Civil Venezolano, vol. 1°, pag. 8).

Os aulores ingleses e norte-americanos nao estabelecem distingdo
enire os dois ramos do direito privado.

No direito brasileiro, cedo se agitou a questdo.

Merece atencao especial a obra de Teixeira de Freitas, de que nos
ocuparemes destacadamente.

Em 1888, o comercialista Silva Costa sustentou no Instituto de Or-
dem dos advogados a unificagdo, que encontrou numerosas adesées.

Coelho Rodrigues em seu projeto de cédigo civil (1893) opinava
Pela desnecessidade de um cédigo especial para o comércio.

Na Faculdade de Direito de S. Paulo, o professor Brasilioc Machado
(pm licGo inaugural do curso de direito comercial) declarava: “mais
légica e mais simples é a tendencia unificadora de direito privado”.

Carlos de Carvalho na Introducio de sua “Nova Consolidagdo do
Direito Civil"” (1899), declarava que —''a cedificagdo a parte da legis-
lagGo comercial, nos tempos medernos, explica-se pela lei de imitagdo...
O di{&ito comercial néo é mais nem pode ser o direito de uma classe de
Pessoas mas de uma certa érdem de fatos ou de relagdes humanas. Do
influxo exercido por essa érdem de relagées sobre o conjunto das que -
constituen a vida social tem resultade uma tendéncia tdo forte para
modificarse o direito civil, que a fusdo ou reuniGo dos dois ramos do
direito privado est& de fato quasi realisada, fenémeno de adaptacao as
novas exigéncias, convertido em direito comum o originariamente es-
Pecial ou excepcional,
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A funcao legislativa tem de verificar-se sdbre fatos de dérdem geral;

ndo tem de tutelar o preodutor ou o consumidor isoladamenie mas o fe-
- némeno datroca cu da circulagiio dos valores, que é social, tanto ge-
neralisouse.

A compra e venda é tada a maléria do direito comercial, mas as
instituicées juridicas creadas para servi-la ndo limitar-se-ao & sua fun-
cao especifica e primitiva; expandir-se-ao, irradirdo, invadirdo, todas as
esferas sociais de relac@o econdémica”.

Ao ser discutido o projeto de Cédigo civil elborado pelo professor
Clovis Bevilaqua, en 1900, levantouse, como preliminar, a questio da
unidade do direito privado.

Mas, precisamente naguela época surgira o Cédigo Civil alemdio,
que se gpresentava como um monumento a merecer toda a atencdo.

Foi rejeitada a sugestio de un codigo Unico; mas na doutringa bro-
sileira, prestigiosos autores, e entre €les os mais concietuados mestres U
de direito comercial, continuavam a propugnar a unificacao. "

Assim, Alfredo Valladdo, em 1802. S& Viena, em 1905, Carvalho J

saREse . oo

by T T

Ly

? de Mendonca e Inglés dg Souza, desde 1899 habian manifestado o mes- ot
e me pensamento; mas posteriormentie malhor acentuavam as razdes de e
; suas convicgoes. ’

QO primeiro, que é autor do mair Tratado de Direito Comercial Bra-

sileiro, ocupou-se do assunto mais detidamente no vol. 19, pags. 16-21

da 12 edicdao (1910). .
Inglés de Souza, em 1911, foi incumbido de um projeto de reforma

do Cddigo Comercial; mas ficou autorizade a preparar um projeto de h‘ '

unificdo do direito privado, nao obstante o existéncia do projeto de Co-

digo Civil, em discusdo na Camara e no Senado. a
Ndo vingou o projeto de Inglés de Souza; entretanto, continuou o

aumentar o numero de partidarios da fusao. 5
Renegando suas indéias anteriores, a ela aderiu Lacerda de Al .1

- v
e
|

o

meida. Filioram se tambén a mesma corrente os professores de direito L
comercial Alfredo Russel, Edgardo de Castro Rebello, Otavio Mendes, )
P Gutesteu Pires.
R Rodrigo Otavio, numa conferencia realizada na Faculdade de Di-
reito de Paris, assim se exprimia: L' idée est, cependant, en marche au
Brésil, comme partout. Il n' y a rien de plus difficile & vaincre que la
- g force de la routine et le prestige des precedents”.
18 s C). O método concebido por Teixeira de Freitas, ao elaborar o
. seu célebre Esboco de Cdédigo Civil— Teve o Brasil em 1850 o seu Cé-
A digo Comercial em possuir ainda o direito civil codificadoe,
ke As Ordenacoes do Reino de Portugal e numerosa leis esparsas
N compunham a nossa legislagdo civil.
e o Em 1855 foi incumbido o jurisconsulto Augusto Teixeire de Freitas
. . de colegir e classificar as leis civis viqent?s no Brasil,
e Trés anos depois foi entregue ao Govérno a Consolidaciio que me-
L - receu os mais calorosos aplausos e era precedida de uma notéavel In-
' trodugdio; considerada uma das mais elevadas manifestagdes de pen- . i
samento juridico entre nos. f |
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A grande capacidade do consoclidador, tao brilhantements compro-
vada, o indicavam naturalmente para o trabalho de elaborar um pro-
jeto de codigo civil brasileiro.

Efectivamenre, em 1859, fol contratado para esse empreendimiento.

J& ia bem adiantado, quase concluido o esbogo (5.016 artigos),
quando Tesolveu interromper o seu trabalho para submeter ao govérno
um novo plano, com esta justificagiio: “Hoje minhas idéias, sdo outras,
resistem invencivelmente a essa calamitosa duplificacdo de leis civis,
néo distinguem no todo das leis desta classe, algum ramo que exija um
cédigo de comércio. O Govérno sé pretende de mim a redacio de um
projeto de cddigo civil; e eu néo posso dar ésse codigo ainda mesmo
compreendendo o que se chama direito comercial, sem comecar por
outro codigo que domine a legislagdo enteira. .. Nao hé tipo para essa
arbitrdria separacdo de leis, a que deu-se o nome de direito comercial
ou codigo comercial; pois que todos os atos da vida juridica, excefua-
dos os beneficios, podem ser comercials; ou ndo comerciais; isto étan-
to podem ter por fim o lucre pecundrio, como outra satisfacio da exis-
tencia. N&do ha mesmo alguma razio de ser para tal selectio de leis;
pois que, em todo o decurso dos trabalhos de um cddigo civil aparecem
raros casos, em que seja de mistér distinguir o fim comercial dos atos,
por motivo de diversidade nos efeitos juridicos... O meio de sair de
tals embaracos, de sanar tantos inconvenientes de reparar os erros de
passado, de fixar os conhecimentos juridicos, de restablecer a unidade
da legislacio e de extremar os lmites da codificacio civil, o acha-
remos na composicao de dois codigos, cujas divisces capitais vem «
ger: Codigo Geral, livro I, Das Causas Juridicas, Seci@o I, Das Pessoas,
Secio II, Das Cousas, Secdo III, Dos Fatos, Livro II, Dos efeitos juridicos,
Cddigo Civil, Livro I, Dos efeitos civis, Livro II, Dos direitos pessoais, Li-
vro III, Dos Direitos reais”.

A proposta, envolvendo a unificactio do direito privado, teve o aplau-
so da Secio de Justica do Conselho de Estado, que, em parecer de 1°
de julho de 1868, assinado por Nabuco de Araujo, Torres Homem e o
Visconde de Jequitinhonha, opinou: “Nio pode deixar de acolher; co-
mo digno de toda o consideractio, o nove método de codificac@o. .. a
primeira vista d' olhos, pareceu grande utiidade para facilitar o ju-
risprudencia, e a inteligéncia das lei, o Cédigo Geral, aonde venham
definicées, que expliquem o sentido das disposigdes; conde outrossim
se estabelecam disposicées gerais, que sdo apliciveis aos diversos ra-
mos de legislacéo, e néo peculiares a alaum déles... A outra idéia da
refusiio de Cédigo Comercial no Cédigo Civil, trazendo a excecio a
par da regra, e fazendo cessar as jurisdicoes excepcionais, e por con-
Ssequéncia as questdées de competéncia, que muliiplicam e eternizam as
demandas, é também de manifesta utilidade; esté sobejamente sustenta-
da pelo autor e homens eminentes como sdo Riviére, Courtels, etc., i&
propugnam pela mesma idéia. A Segdo reconhece que a codificagdo
proposta é uma cousa nova. Mas na legislagio como na ciéncia, as
idéias por novas nédo devem ser repelidas in limine, mas pensadas e
estudadas”.

“:'I

g Catl it
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O novo plano de Teixiera de Freitas ndo foi aprovado pela comis-
sdo do govérno, alegando-se que era ‘fruto muito prematurc” porque
um codigo civil ndo é obra da ciencia e do talento unicamente: é so-
bretudo a obra dos costumes, das tradicdes, em uma palavra, da civi-
lizagdo brilhante ou modesta de um povo”.

Teixeira de Freitas, todavia, foi intramsigente, declarando depois
de interessantes e profundas explanacées, que sé o novo plano “corri-
gir& o vicio de quase tedos os trabalhos legislativos, que é o de tomar a
parte-pelo todo... Se o Govérno Imperial o néo acemta, o mais a
que me posso resignar € a publicacédo do eomplemento do Esboco, que
ndo deixa de ter merecimento relativo, segundo o estadeo atual das
idéias, terminando, porém, nesse ponto o meu trabalho, exonerando-se-
me de todas as mais obrigaces do meu contrato de 10 de janeiro de
1859". Alids, explicava Freitas que o que prepardra ndio passava de
um esboco como lealmente declardra e jamais passdra por sua inten-
gdo, nem € de seu caracter dar por projeto definitivo aquilo que com-
pusera como simples ensaio.

i E certo, contudo, que esse ’Esbogo, foi extraordinariamente louvado
ndo somente no Brasil, como féra, o que é atestado pelo grande valor
guallbefctitiiues nottavel codificador argentino Velez Sarsfield, em
notas a numerosos artigos do Cédigo Civil argentin ; ;

0:
féra autor. de cujo projeto
Por‘tot’;go éfx?:g‘ng;dem lda unificacdo do direito privado de que Frei-
tas cogiarc, U pelo prestigio de sua autori ;

ubérrimo. ridade, um terreno

i guaric‘iec;SC;rloBs de Carvalho, em 1839, preparon Nova Consolida-
cdo das Lei: t O Drasil, ndo vacilou em apoiar as idéias do autor do
EstEC::i o l? elrezc} d? Sua concepcdo: “Teixeira de Freitas indicou o
modo de realizar a usto e de colocar no cédigo geral em seus! NHGtos
préprios os diversos institutos do cédigo comercial”,

-4 @) prc?cl:i:}emg, porem, da codificacdo tnica, abandonada por insu-
ficiente a ideéia de reduzi-la a ao cédigo vinico de obrigacses, néo & s6 ju-
ridico mas PﬁnCl}?QII}leme econdmico e social. :

A QuestdaoPnc:.o © @ possibilidade de arranjar um cédigo, na frase
de Teixeira de Freitas. O problema & outro: o da Organizacdo ::ie um co-

duali§fa para o un_idczde social, em realizar a missdo social da ciéncia
do direito, como diz Menq_ «eatender ao aspecto juridico de problema
sc:lf:ir.:itf:i etfe;él;%oﬂcsoocmzqggo do direito organizando o cédigo do capi-
tal e do tr ; consagradas a harménica e o solidari &
dois elementos da producdo. Sriedadsionticies il
]f;S:a é ?’eci(ﬁgifggﬁo- Utopia hoje, lugar comum, na opinicio da gera-
go futura, Teéconceito, um século mais tard
% e e, reflete o reitor da
A tendencAicr do direfto moderno: corrente doutrindria e trabalhos
jegislah;tros.;vad tendencia moderna é francamente para ¢ unificagao
do direito b = 10- reunindo-se num sé cddigo de cbrigacées os seus
dois ramos: direito civil e direito comercial. =

et = 2 - e e TIUTT—
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O professor Georges Ripert pondera que: "il faut reconnaitre gu’
il est difficile de justifier 1' éxistence de régles juridiques spéciales, aux
contrats passés par un commercant et plus encore a ceux qui, passes
par de non commergants, sont qualifiés actes de commerce. Notre con-
ception de |' acte de commerce est mal venue et malheureusement la
question est dominée par celle de la competence des fribunaux de com-
merce, que, par elle-meme, serait a reprendre. En realité, il y a des ac-
tes juridiques, qui, par leur forme ou leur objet, ont un caractére com-
mercial. Mais ces mémes acles, ces mémes mécanismes peuvent étre
employés hors du commerce. C' est pourquoi il y curait sans doute in-
téret a les incluire dans un Code général du droit privé ou a leur con-
sacrer de grandes lois sans vouloir rédiger un Code de commerce qui

ne peut avoir aucune cohérence” (Traité élémentaire de droit commer-

cial, 22 ed., 1951, n. 12, pag. 8).

O novo Cédigo Civil italiano acolheu o principio da unificagdo do
direito privado, que conquistave cada dia nimero maior de defensores.
Em seu breve comentério, observam Nicola e Francesco Stolfi: “Ma,
checché dicamo improposito le relazioni ministeriali, il vero motivo dell’
unificazione, in questa materia, non é consistito in principi di ordine
politico, ma in considerazioni di ordine tecnico ed economico, che si
facevano valer sino dagli inizi del secolo...” (Il nuovo Codice Civile,
vol. IV, 1949, pag. 7).

As duas comissoes de reforma dos Cédigos Civil e Comercial de
Franca consideraram o problema com a maior atengao, concluinde por

adotar um cédigo tnico de direito privado. It
E de notar que a comissdo de reforma do Cédigo Civil cogitara de

um Livro Preliminar do Cédigo Civil, a semelhanca do Cddigo Geral
ideado por T. de Freitas.

Nesse Livro Preliminar, havia 4 titulos sobre: 1) as fontes do direi-
to; DII os conflitos de leis no tempo; III) os conflitos de leis no espago;

IV) os atos juridicos (esquema apresentado por Niboyet).
Embéra ndo fbése aprovado um plano tdo radicalmente inovador, a

comissdo admitiu um titulo preliminar sébre a lei, sua publicagdo, in-

terpretacao e conflito no tempo.
Mas as duas comissoes (civil e comercial) acordaram gquanto a

unificacdo.
Na reunico de 25%e outubro de 1948, declarava o prof. Leon Maze-
aud: “Aujourd” hui, il devient indispensable de faire un Livre commun

des obligations et contrats’.
O principal obstdculo que se apresentava era a distanc¢ao tradicio-

nal em Franca dos tribunais civis e comerciais.
Entendeu-se, porém, que o cédigo unico poderia ser aplicado peles

tribunais civis e pelos comerciais. = i
Niboyet argumentava: ‘Il est décidé qu’ il n’ y aura pas un Code

civil et un Code de Commerce, mais un Code de droit privé, compre-
nant notamment un livre sur les obligations, commun cux obligations

civiles et commerciales”.
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O notével professt gﬁgm‘c;*e}e Morandiére, presidente dq co-
missdo, anunciol e as du ?:x ronm ssdes haviam aprovad® POr unanu-
midade: /D'abord, NOBS e ez Codes, un Code Ci-
vil &t un Code de Ccmr'nert':ea = 112 un _COde de droit privé unique, Ce
Code unigue serd applique B s tribunqux civils et commercicux’*

(sessio de 25 de outubre Cig 11%‘%498' 111’1 Travaux de la Commission de Re-
forme du Code Civil, vol._ D 949),

O professor porluCJLIc]ES éirhosg de Magalhdes, em COMunicacao
publicada na Revistd de i er c_cta rivado, de Madrid, refere a consti-
tugdo de umd comissto € Junsgls. incumbida da revisdo do Cédigo
Civi.l de Portugall e eStuda_ = I?To‘t ema dq lmldade do du‘eno I-'Jri\rng,
considerando que €5 50 imp6e tanto do ponto de vista cientifico, co-

mo do pedagdgico; derivando da propria evelugdoe do direito (Rev. citada

p & de 1951, pag. 658)
de ]ulho-Agosto . :
numﬁ‘g Brasil, désde 1943, foi apresentado o govérmno, pela comissdo

que o Ministro da jusnriii n?m?éirq, um “Ante-Projeto de Cddigo das
Obrigacoes’s precedido = etl.}c ativa exposictio de motivos.

Néo houve, ein;reicmio; ate agora, nenhum pronunciamento legisla-

sbre a materid

Ei:v)o SConcIusées--— GHELE proponha a estabelecer um plano 16gi-
co, rigorosamente cientifico, a que deva obedecer um sistema legisla-
tivo, nao poderd desconhecer, © nossa convicgio, a superioridade do
esbogado pela mentalidade poderosa de Teixeira de Freitas.

Em primeiro lugar devem ser consideradas as normas que se apli-
cam a todos 08 depqriamentos da ciécia juridica.

Tivemos © enselo de fazer, numa conferéncia na Universidade de
S. Paulo, @s <eguintes ponderacées sdbre o sistema de Teixeira de Frei-
tas: As legislagoes do futuro, assim como os futuros expositores doutri-
né&rios, se quizerem ser l6gicos;se ndo se aferrarem, por amor & tradigdo,
qos processos até hoje Se?“‘dos- foz}tes df’ anfusdo todos éles; se nao
repudiarem, numa lcltmenta_ve] desorientacdo, as verdadeiras aquisicfes
da ciéncia e da técnica; tado, todos_. eles d‘e reconhecer que o idéic dum
Cédigo Geal corresponde a uma sistematizacdo perfeita das disciplinas
juridicas, con{emplanglo-se néle todas as normas e disposicdes aplicd
veis a todos 08 institutos e departamentos do direito, qualquer que
seja o classe ou categoria a que pertencam, qualquer que seja a divi-
sdo que se adote, ou sqcs_nc:iureza publica ou privada.,

A constitugdo do Cédigo Geral, como planejado pela intuigdoc su-
perior de Teixeira de Freitas, ndo e apenas uma necessidade légica, é
& apuragao filosofica da esséncia do direito objetivo e dos elmentos do
direito subjetivo. W '

Nésse Codigo, em prlmelronlugc:r e como titulo preliminar, se esta-
blecem todas aquelas disposicbes referentes a vigéncia e a aplicagdo
das leis, no tempo e 1o espaco. .

Sdo as normas sobre a forga obrigatéria das leis, sébre sua aplica-
gdo inmediaia e sua irretroatividade, sébre sua interpretacéo, sobre
sua aplicagio no espacgo (direito internacional privado).

Essas normas deferemse a todas as leis, pertencam elas o qualquer
das ramificagoes do direito privado ou do direito publice.
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Tém além disso a particularidade de néo regularem as atividades
humanas, de néo resem normas de conduta e sim normas que tem por
objeto outras normas e que, por isso, se designam, na doutrina, como
super-direito, o

Varios cédigos modernos, tais o aleméo, e o nosso, comtemplam
essas normas, ou algumas delas, como disposicées introdutérias, como
Introducdo ou Lei de Intodugdo, parte constitutiva ou componente do C6-
digo Civil, ou como disposicoes preliminares ou titulo preliminar, a sem-
elhanca do frances e, de modo mais completo, do chileno, do argentino,
de venezuelano, etc.

Mas, se essas normas se aplicam a todas as leis, claro estd que sua
colocacdo adequada nao é entre as disposicées deo Codigo Civil, como
se coubes sem apenas, em se tratando de leis civis,

Da mesma sorte, as causas juridicas, segundo Teixeira de Freitas:
—as pessoas, as coisas, os fatos, causas que sdo de todos os direitos e
ndo simplesmente dos direitos civis. Em seguida, os efeilos juridicos,
considerando-se os direitos na fase de aquisacgdo, na de sua existencia
e em suas garantias, na de sua extingdo. ;

As disposicées concernentes as vdrias fases e aspectos da vida do
direito s@o de natureza geral, aplicamse a todos os direitos; ndo perten-
cem exclusivamente ao direito civil, como impropiamente faz supér sua
inclussio entre as disposicées do Cddigo Civil.

Tal é a técnica de Teixeira de Freitas, irrepreensivel, imponente, da
qual escreve Matos Peixoto:

"Essa téenica, nova e original, revela uma sublimagdo e subtiliza-
¢Go de conceitos a que raramente se atinge na doutrina”.

Uma vez elaborado o Cédigo Geral, pode-se cogitar de um Cédigo
das Obrigacées, no qual se fundem as obrigagées civis e as comerciais.

Para o Cédigo Civil se reservam as disposicées de indole propria-
mente civil — direito de familia, direito de sucessdo e direitos reais, como
se ve no Cddige Civil Suigo. Qutros Cédigos especiais encerrao os di-

positivos atinentes a especialidade considerada: Cédigo Penal, Cédigo .

Processual, Cédigo Administrativo, Cédigo Militar, Cédigo Maritimo, Cé-
digo Aéreo eic. ..

Considerando, todavia o tema proposto para discussdo neste Con-
gresso, devemos reconhecer que, se nos limitarmes a matéria das obri-
gagdes e contratos, a unificag@o do direito privado corresponde néo sé-
mente a interesses de érdem técnica, mas ainda & compreensdo dos
institutos.

Manter a autondmia comercial, tal como nos sistemas leagislativos
vigentes se entende, com os atuais codigos comerciais a par dos cddi-
gos civis, é insistir na duplicagio de normas, nem sempre harménicas,
requladoras dos mesmos atos e instituicées e excluir do direito clvis (que
@ o comum), regras estabelecidas para o direito especial (que o co-

" mercial) e que, néo obstante, abrangem incontestavelmente as relages

civis.

Reportamo-nos ds observagoes de Ripert sébre os atos de coméreio
e cerids organismos do Cédigo de Comercio, que podem ser emprega-
dos também fora do comércio.




:

v
hy
o

= ‘H_'-_

494 REVISTA DE LA FACULTAD DE DERECHO Y CIENCIAS POLITICAS

Cumpre, eniretanto, admitir que o direito comercial ndo desaparece,
nem mesmo diminue de importdncia, como também ndo sofre deprecia-
¢do o direito civil. A matéria especifica do direito civil ndo deixa de ser
requlada no Cédigo civil. A matéria concernente a profissio do comer-
cicnte continua a ser objeto do direito comercial, das leis comerciais. O
Livro de Trabalho no novo Cdédigo italiano estabelece os principios co-
muns sobre a locacdo de servicos.

Mas como ponderam Ruggiero e Maroi, em correspondéncia aos
dois tipos fundamentis de empresa disciplinados pelo Cddigo, es des-
tacam do tronco do novo livro deo trabalho dois ramos: o do direito
agrario e o do direfto comercial (Ist. di dir. privado, 7% ed., vol. 19, 1948,
11, pag. 24).

O douto Messineo assim se exprime: "La questione non é di au-
tonomia legislativa, ma di autonomia scientifica; riguarda il codice
di commercio, ma il diritto del commercio” (Manuale di diritto civile co-
merciale, 7¢ ed., 1947, pag. 32).

Planiol, Ripert e Boulanger acentuam que — "il n’ vy a aucune rai-
son pour faire une distinction entre les actes de commerce et les actes
civils; mais il doit rester un droit commercial relatif aux conditions par-
ticuliéres d' exercice de la profession commerciales.

Le droit privé moderne n’ a aucune repugnance contre les legisla-
tions professionelles” (Traité élémentaire de droit civil, vol. 19, 4% ed.,
1948, n. 34, pag. 14).

O legislador alemdo, que ndo admitiu a abolicdo do Cédigo co-
mercial, introduziu no de 1897 reformas substanciais, de fundo.

Advertem Arminjon, Boris Nolde e Martin Wolff: "Il a notamment
donné au droit commercial, pour fondement, non plus la notion de I’ acte
de commerce, mais celle des commercants”” (Traité de droit compare
vol. 2, 1850, pag. 381). Acrecentam Os IMEeSmMOS tmtores . "D.e nom-
breuses regles qui, en 1861, étaient propres au droit commercial, de-
vinnent, par suite de leur insertion dans le BGB, partie intégrante du
droit privé général. On les a donc éliminées du texte du code de com-
merce..."

O professor brasileiro e atual Ministro do Supremo Tribunal Federal,
autor (com os Ministros Orozimbo Nonato e P_hllcxdelpho' de A:gevedo)
de Ante-Projeto de Cédigo das Obrigactes, assim Se exprimiu: O ante-
projeto manifestou-se partiddrio da unificagdo do direito privado. E pre-
ciso cerescentar-se, porém, que se trata da unificagdo do direito das
obrigactes. O direito comercial ndo desaparecerd; ndo desaparecerd
o cédigo comercial...” (Hohnemamm Guimardes).

Em suma:

A um plano sistemdtico de legislacdo corresponde,_ em primeiro
lugar, um Cédigo Geral, comprendendo as regras que iém por objeto
as prépias leis (forca obrigatéria, aplicagdo, interpretacdo, conflito no
tempo e no espacé) e quanto no direito subjetivo: Pessdas, coisas, cau-
sas e efeitos dos direitos (método de Teixeira de Freitas), regras comuns
a todos os direitos, :
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x i
Astraindo, todavia, dése sistema, deve ser unificao o direito privado \ !
por meio de um Cédigo das Obrigagdes (do quel desapareceria uma ' g
parte geral, se fossé adotado o Codigo Geral). £
Em sequida, os cédigos especiais, de acérdo com uma classificacao s .
a ser elaborada, em correspondéncia com as idélas dominantes e um -
R 5 critério de especializacdo ditado pela doutring, tendo em vista os pro-
| blemas sociais e as necessidades préticas. ;"
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